Mensagem no 077/2016                                       Três Passos, 03 de novembro de 2016.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 063, de 03 de novembro de 2016, que autoriza o poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Emergencial de Serventes.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exma. Sra. 

LÉLIA MÜLLER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 063, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
Através do presente Projeto de Lei o Poder Executivo Municipal vem solicitar,  autorização para contratar, emergencialmente, de até 55 (cinquenta e cinco) serventes, para atender principalmente às necessidades temporárias de excepcional interesse público nas escolas municipais, uma vez que há crescente demanda de serviço, resultando na necessidade de complementar a execução das atividades devido às constantes alterações no quadro de pessoal em relação às licenças e afastamentos previstos na legislação.
Estamos com déficit de pessoal neste cargo e o mesmo não foi incluído no último concurso realizado, em decorrência de que está sendo realizado estudo para proceder na terceirização do cargo e extinção do mesmo no quadro permanente de servidores, visando melhorar o andamento do serviço publico municipal.
A proposição de contratação de serventes visa também atender necessidades evidenciadas por diversos fatores, dentre eles a necessidade de conceder as licenças e afastamentos previstos em lei, situações que acabam dificultando o andamento das rotinas escolares e o desenvolvimento adequado do processo de ensino aprendizagem.

O número de vagas dá-se em razão de que apenas na educação, mediante quadro atual de servidores, necessita de 45 serventes, o saldo remanescente ficaria para demais secretarias caso necessitem.
Salientamos ainda que o processo de terceirização já se encontra em andamento, sendo que no momento em que o mesmo estiver concluso, automaticamente tais contratos temporários serão imediatamente rescindidos.

Sendo assim, atendimento ao caput do art. 37 da Constituição Federal fica evidenciado na medida em que se busca a aprovação de presente Projeto de Lei; pelo processo de seleção; não se denota na ação quaisquer vestígios de imoralidade, e as contratações objeto do presente almejam a eficiência do serviço público, sendo todos os atos objeto de publicação por parte da administração municipal. 

Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.
Desta forma, comprovado o real interesse público envolvido nesta contratação emergencial, para que se evitem prejuízo na prestação do Direito à educação de qualidade, na rede municipal, entende-se ser essa medida ora apresentada a melhor forma de atendimento às necessidades da rede municipal de ensino, que suprirá, de modo eficiente, as situações de emergencial reposição de serviços paralelos indispensáveis à manutenção da rede de ensino.
Deste modo, para evitar prejuízos aos alunos – e ao fim, a toda comunidade escolar - e para que se garantir um ano letivo satisfatório, esperamos contar com o apoio dos nobres vereadores para a solução deste problema de significativa importância.
Face ao acima exposto, remete-se o presente a esse Legislativo Municipal a quem compete analisar e aprovar, revestindo-lhe da legalidade necessária a sua pronta aplicação. 

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI N° 063, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza o poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Emergencial de  Serventes.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, até 55 (cinquenta e cinco) serventes para atuarem no Município.

§ 1º - Os contratos serão regidos pelo sistema “Administrativo” e terão vigência de um ano, a contar da data de suas assinaturas, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.

§ 2º - A carga horária dos contratos será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

§ 3º - A remuneração dos serventes de que se trata esta lei será a mesma que a prevista no Plano de Cargos e Funções, Padrão 2 (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010).

§ 4º - Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.
Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, os profissionais deverão possuir ensino fundamental completo.
Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 02 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Proj./Ativ. 2.081 Manutenção do Funcionalismo - Auxiliares Escolas Ed. Infantil

3.1.90.11.00.00.00.00 0020 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ. 2.074 Manutenção do Funcionalismo - Auxiliares do Ensino Fundamental

     3.1.90.11.00.00.00.00 0020 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Proj./Ativ. 2.004 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Administração

3.1.90.11.00.00.00.00 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ. 2.054 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Assistência  Social
3.1.90.04.00.00.00.00 1080 Contratação Por Tempo Determinado

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.024 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Saúde

3.1.90.11.00.00.00.00 0040 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil


Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 03 dias do mês de novembro de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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